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Ensino privado e realidade 

A questão das mensalidades 
escolares é a representação 

a' mais perfeita da grave crise 
c,  brasileira. Primeiro, ao longo 

de toda a década dos 80, o Exe- ç' 
r;13 cufivo imaginou que por decre-

. ta.conseguiria revogar a lei da 
oferta e da procura e, de olhos 
postos no controle artificial da 
inflação, garroteou o preço real 
da mensalidade, habituando o 
pai que está comprando um 
serviço de fornecedor particu-
lar a pagar preço artificialmen-
te fixado pelo governo. Quan-
do a realidade cobrou seu pre-
ço,,em especial ao longo do ano 
passado, os "espertos" intro-
duziram a idéia da livre nego-
ciação conduzida, de forma a 
fazer com que o supostamente 
livre,  exercício de vontade entre 
as`partes caísse na vala comum 
das normas e regras impostas 
pelo Estado. O resultado é que 
a sociedade está sem saber o 
que fazer, uma vez que os pais 
n'à",o sabem o quanto pagar e as 
escolas desconhecem quanto 
cobrar, se bem cumpridas to-
das as regras da livre negocia-
ção. Batem ambas as partes às 
portas da Justiça, que até deci-
dir o mérito da questão, com 
certeza, levará alguns meses. 

O único problema continua 
sçndo a realidade. Os professo-
res fazem greve porque não po-
dem viver com salários que já 
eram baixos havia seis meses. 
As boas escolas levam a exigên-
cya em conta, concedem au-
mentos e tentam repassá-los, 
conforme determina a Lei 
8!170, até 70% do aumento 
ca ncedido -- e os pais em mui-
ti:os casos concordam. Mas na-
d'ã tem valor legal, porque as 
niensalidades, como tudo o 
niais, devem atender ao dispos 
tb no Plano Collor 2. Para 
completar a confusão, quando 
o: sindicato dos mantenedores 
dhs escolas, apoiado em con-
*tos, determina um índice de 
4,46% nas mensalidades — 
qpe o Tribunal de Justiça auto-
riza o promotor da Curado-
ria de Defesa do Consumidor 
recomenda ao pai que não quer 
págar o que a escolapede que 
recorra e faça o deposito em 
juízo... 

Esgotadas todas as possibili- 

dades lógicas de'entender con-
venientemente o que o Estado 
pretende, o ún¡co ponto de 
apoio que permanece merecen-
do atenção são os _ princípios. 
Ensino privado, como qual-
quer outro empreendimento, 
tem um custo, e cabe ao consu-
midor desse serviço relacionar 
esse custo com os beneficios 
potenciais que ele é capaz de 
produzir. O Estado não tem, 
seja eticamente, seja no campo 
das relações jurídicas, o direito 
de querer ser o dono dessa rela-
ção custo-beneficio, tanto dire-
tamente, congelando mensali-
dades, quanto indiretamente, 
contendo as mensalidades por 
intermédio de mágicas com 
muitos nomes (liberdade vigia-
da, livre negociação e outros) 
que venham a produzir os fér-
teis laboratórios do Ministério 
da Educação. 

O empreendimento pedagó-
gico que investe ou não em tec-
nologia e na capacitação e dig-
nidade profissional do seu re-
curso humano — de fato, a real 
matéria-prima desse tipo de 
prestação de serviço — deve ser 
julgado única e exclusivamente 
pelo consumidor disposto a 
comprar esse serviço, de acor-
do com o padrão oferecido. Ao 
Estado cabe oferecer, também 
única e exclusivamente, educa-
ção pública de qualidade, para 
que se viva, de verdade, em 
uma democracia de oportuni-
dades. Manobras espertas ou 
congelamento de fato querem 
dizer sempre o mesmo: o Esta-
do garroteando a sociedade 
que, atônita, não sabe o que fa-
zer. Não é esta exatamente a 
síntese da crise brasileira? 


